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Água Nova/ltN, 23 rle ahril de 2020.

DISPÔf, SOBRE O SISTEMA ÚNTCO OI
ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO
DE ÁCU.q, NOVA E DÁ OUTRAS
PROVIDENCIAS.

O Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município do Agua Nova, no uso de suas

APR,OVADO

PROJETO DE LEI N'O1O/2020

atribuições legais, com amparo na Lei Orgânica Municipal, apresenta o seguinte projeto de lei
para que seja apreciado por esta Câmara Municipal,

Capítulo I
DAS DEFINIÇÔES E DOS OBJETIVOS

Art 1'A Assistência Social é direito do cidadão e dever do Estado, é Política de
Seguridade Social não contributiva que provê os mínimos sociais, realizada através de um
conjunto integrado de ações de iniciativa pública e da sociedade, para garantir o atendimento
às necessidades brásicas.

Art. 2' A Política de Assistência Social do Município Agua Nova tem por
objetivos:

I - a proteção social, que visa à garantia da vid4 à redução de danos e à prevenção
da incidência de riscos, especialmente:

a) a proteção à família" à matemidade, à hfincia à adolescência e àvelhice;

b) o amparo as crianças e aos adolescentes carentes;

b) a promoção da integração ao mercado de trabalho;

e) a habilitação e reabilitação das pessoas com deficiência e a promoção de sua
integração à vida comlnitária.

lI - a vigilância socioassistencial, que visa a analisar territodalmente a capacidade
protetiva das famíiias e nela a ocorrência de vulnerabilidades, de ameaças, de vitimizações e

danos;
III - a defesa de direitos, que visa a garantir o pleno acesso aos direitos no conjunto

das provisões socioassistenciaisl

IV - participação da população, por meio de organizações representativas, na
formulação das políticas e no controle de ações em todos os níveis;

V - primazia da responsabilidade do ente politico na condução da Política de
Assistência Social em cada esfera de govemo; z'/z
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VI - centralidade na família para concepção e implementação dos beneficios,
serviços, pÍogamas e proietos, tendo como base o território.

Panígrafo único. Para o enfrentamento da pobrez4 a Assistência Social realiza-se
de forma integrada às políticas setoriais visando universalizar a proteção social e atender às
contingências sociais.

. Capítulo II
DOS PRINCIPIOS E DAS DIRETRZES

SEÇÃO I
DOS PRINCÍPIOS

Art. 3" A política pública de Assistência Social rege-se pelos seguintes princípios:

I - universalidade: todos têm direito à proteção socioassistencial, prestada a quem
dela necessitar, com respeito à dignidade e à autonomia do cidadão, sem discriminação de
qualquer espécie ou comprovação vexatória da sua condição;

II - gratuidade: a Assistência Social deve ser prestada sem exigência de contribúção
ou contrapaúida;

III - integralidade da proteção sssi2l' ofsrta das provisões em sua completude, por
meio de conjunto articulado de serviços, prograrnas, projetos e beneficios socioassistenciais;

IV - intersetorialidade: integração e articulação da rede socioassistencial com as
demais políticas e órgãos setoriais de defesa de direitos e Sistema de Justiça;

V - equidade: respeito as diversiclades regionais, culturais, socioeconômicas,
políticas e territoriais, priorizando aqueles que estiverem em situação de rtlnerabilidade e risco
pessoal e social;

VI - supremacia do atendimento as necessidades sociais sobre as exigências de
rentabilidade econômicq

VII - universalização dos direitos sociais, a fim de tomar o destinatrário da ação
assistencial alcançável pelas demais políticas públicas;

VIII - respeito à digaidade do cidadão, à sua autonomia e ao seu direito a beneficios
e serviços de qualidade, bem como à convivência familiar e comunitríria, vedando-se qualquer
comprovâção vexatória de necessidade;

lX - igualdade de direitos no acesso ao atendimento, sem discrimirnção de qualquer
natwez4 garantindo-se equivalência às populações urbanas e rurais:
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X - diwtgaçâo aÍnpla dos beneficios, serviços, progÍamas e ptojetos

socioassistenciais, bem como dos recursos oferecidos pelo Poder Público e dos critérios para

sua concessão,

SEÇAO II
DAS DIRETRIZES

Âú. 4" A organização da Assistência Social no Município de Agua Nova observará
as seguintes diretizes:

I - primazia da responsabilidade do Estado na condução da política de Assistàrcia
Social em cada esfera de govemo;

II - descentralização político-administrativa e comando único em cada esfera de
gestão;

III - cofinanciamenlo partilhado dos entes federados;

IV - matricialidade sociofamiliar:

V - territorialização;

VI - foúalecimento da relação democrática entre Estado e sociedade civil;

VII - participação popular e controle social, por meio de organizações
representativas, na formulação das políticas e no controle das ações em todos os níveis.

DA GESrÃo E DA oRcANrr"çaotJiFàLilircAMrrNrcrpAl DE AssrsrÊNcrA
SOCIAI,

SEÇÃO I
DAGESTAO

Aú. 5' A gestão das ações na tírea de Assistência Social é organizada sob a forma
de sistema descentralizado e participativo, denominado Sistema Único de Assistência Social -
SUAS, conforme estabelece a Lei Federal n' 8.742193, de 07 de dezembro de 1993, cuja-s
normas gerais e coordenação são de competência da União.

Parágrafo único: O SUAS é integrado pelos entes federativos, pelos respectivos
conselhos de Assistência Social e pelas entidades e organizações de Assistência Social
abrangida pela Lei Federal n' 8.742193, alterada pela Lei Federal no 12.43512011.

Art. 6' O Município de Água Nova atuará de forma aÍiculada com as esferas
federal e estadual, observadas as normas gerais do Sistema Único de Assistência Social - SUAS,
cabendolhe coordenar e executaÍ os serviços, prcgramas, projetos, beneÍicios
socioassistcnciais em seu âmbito. z
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Art. ?. O órgão gestor da poaítica de Assistência Social no Município é a Secretaria

Municipal de Assistência Social.

sEÇÃo I
DAORGANZAÇÃO

Art. 8' O Sistema Único de Assistência Social no âmbito do Município organiza-
se pelos seguintes tipos de proteção:

I - a Proteção Social Basica: é o conjrmto de serviços, progfirmas, projetos e
beneÍicios da Assistência Social que úsa a prevenir situações de vulnerabilidade e risco social,
por meio de aquisições e do desenvolvimento de potencialidades e do fortalecimento de

vínculos familiares c comunitiirios;

II - a Proteção Social Especial: o conjunto de serviços. programas e projetos que
tem por objetivo contribuir para a reconstrução de vínculos familiares e comunitários, adefesa
de direito, o fortalecimento das potencialidades e aquisições e a proteção de famílias e

indivíduos para o enfrentamento das situações de violação de direitos.

Art. 9' A Protegão Social Básica compõe-sc precipuamente dos seguintes serviços
socioassistenciais, nos termos da Tipificação Nacional dos Serviços Socioassistenciais, sem

prejüzo de outros que vierem a ser institúdos:

I - serviço de Proteção e Atendimento Irrtegral à Família - PAIF;

II - serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos - SCFV;

III - serviço de Proteção Social Básica no Domicílio para Pessoas com Deficiência
e ldosas.

§ 1" O PAIF deve ser ofertado exclusivamente no Cenko de Referência de
Assistência Social - CRAS.

§ 2" Os Serviços socioassistenciais de proteção social básica poderão seÍ executados
pelas equipes volantes.

Art. 10 A Proteqão Social Especial ofertará precipuamentê os seguintes serviços
socioassistenciais, nos termos da Tipificação Nacional dos Serviços Socioassistenciais, sem
preiuízo de outros que vierem a ser instituídos:

I - Proteção Social Especial de Média Complexidade:

a) serviço de Proteção e Atendimento Especializado a Famílias e Indivíduos -

PAEFi;
b) serviço Especializado de Abordagem Social;
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c) serviço de Proteção Social a Adolescentes em Cumprimento de Medida
Socioeducativa de Liberdade Assistida e de Prestação de Serviços à Comunidade;

d) serviço de PÍoteção Social Especial para Pessoas com Deficiênci4 Idosas esuas
Famílias;

e) serviço Especializado para Pessoas em Situação de Rua.

II - Proteção Social Especial de Alta Complexidade:

a) serviço de Acolhimento Institucional;

b) serviço de Acolhimento em República;

c) serviço de Acolhimento em Família Acolhedora;

d) serviço de Proteção em Situações de Calamidades Públicas e de Emergências.

Parágrafo único. O Serviço de Proteção e Atendimento Especializado às Famíiias e
Indivíduos - PAEFI deve ser ofertado exclusivamente no Centro de Referência Especializado
de Assistência Social - CREAS.

Aú. 11 As proteções sociais, básica e especial, serão ofertadas pela rede
socioassistencial de forma integrada, diretamente pelos entes públicos ou pelas entidades e
organizações de Assistência Social vinculadas ao Sistema Único de Assistência Social - SUAS
respeitadas às especificidades de cada serviço" programa ou projeto socioassistencial.

§ l'Considera-se rede socioassistencial o conjunto integrado da oferta de serviços.
progÍamâs, projetos e benefícios de Assistência Social mediante a aÍticulação entÍe todas as
unidades do Sistema Único de Assistência Social - SUAS.

§ 2" A vinculação ao Sistema Único de Assistência Social - SUAS é o
reconhecimento pelo Órgâo Gestor, de que a entidade ou organização de Assistência Social
integra a rede socioassistencial.

Art. 12 As unidades públicas estatais instituídas no âmbito do Sistema tlnico de
Assistência Social * SUAS que integram â estrutura administrativa do Município sâo os Centros
de RefeÉncia de Assistência Social - CRAS.

Parágrafo único. As instalações das unidades públicas estatais devem ser
compatíveis com os serviços nelas ofertados, observadas as normas gerais.

Art. 13 As proteções sociais, brísica e especial, serão ofertadas precipuamente no
Centro de Referência de Assistência Social - CRAS e no Centro de Referência Especializado
de Assistência Social - CREAS, respectivamente, e pelas entidades e organizações de
assistência social, de forma complementar.
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§ 1" O Centro de Referência de Assistência Social - CRAS é a unidade pública
municipal, de base tenitorial, localizada em áreas com maiores índices de wlnerabilidade e
risoo social, destinada à articulação e execução de serviços, programas e projetos
socioassistenciais de proteção social biísica as familias no seu território de abrangência.

. § 2o Os CRAS são unidades públicas estatais instituidas no âmbito do Sistema
unico de Assistência social - sUAS, que possuem interface com as demais políticas pútrlicas
e articulam, coordenam e ofertam os serviços, programas, projetos e beneficios da asiistência
social.

AÉ. 14 A implantação das unidades de CRAS e CREAS deve observar as diretrizes
da:

I - territorialização: ofeÍa capilanzada de serviços com iíreas de abrangência
definidas baseada na lógica da proximidade do cotidiano de vida dos cidadãos: respeitando as
identidades dos territórios locais, e considerando as questões relativas às dinâmicas sociais,
distâncias percorridas e fluxos de transporte, com o intuito de potencializar o catâter preventivo,
educativo e protetivo das ações em todo o município, mantendo simultaneamente a ênfase e
prioridade nos territórios de maior lr-rlnerabilidade e risco social;

1l - universalização: a fim de que a proteção social básica e a proteção social
especial sejam asseguradas na totalidade dos municípios e com capacidade de atendimento
compatível com o volume de necessidades da popúação;

III - regionalização: participação, quando for o caso, em arranjos institucionais que
envolvam os municípios circunvizinhos e o Governo Estadual, visando assegurar a prestação
de serviços socioassistenciais de proteção social especial cujos custos ou baixa demanda
municipal justifiquem rede regional e desconcentrada de serviços no âmbito do Estado.

Art. 15 As ofertas socioassistenciais nas unidades públicas pressupõem a
constituição de equipe de referência na forma das Resoluções n,26912006, de 13 de dezembro
de 20O6; n" l7 D011, de 20 de junho de 2011 en" 09/2014, de25 de abril de 2014, do Conselho
Nacional - CNAS.

Parágrafo único. O diagnóstico socioterritorial e os dados de Vigilância
Socioassistencial são fundamentais para a definição da forma de oferta da Proteção Social
Brísica e Especial.

Art. 16 O SUAS afiança as seguintes seguranças, observando as normas gerais:

I - de acolhida;

II - de renda;

III - de convívio ou vivência familiar, comunitiíria e social;

IV - de desenvolvimento de autonomia;
V - de apoio e auxílio.
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sEÇÃo m
DA COMPETÉNCIA DO MUNICÍPIO

Art 17 Compete ao Município de Água Nov4 por meio da Secretaria Municipal
de Assistência Social as seguintes responsabilidades:

I - destinar recursos financeiros para custeio dos beneÍicios eventuais de que trata
o aít.22, da Lei Federal f 8.742/1993. mediante criterios estabelecidos pelos Conselhos
Municipais de Assistência Social;

II - efetuar o pagamento do Auxílio Natalidade e do Auxílio Funeral;

III - executar os projetos de enfi'entamento à pobreza, incluindo a parceda com
organizações da sociedade civil;

IV - atender às ações socioassistenciais de caráter de emergência;

V - prestar os servigos socioassistenciais de que trala o aÍt. 23, da Lei Federal n'
8.742/1993, e a Tipificação Nacional dos Serviços Socioassistenciais;

Vl - implantar a vigilância socioassistencial no âmbito municipal, visândo ao
plãnejamento e à oferta qualificada de serviços, beneficios, programas e projetos
socioassistenciais;

VII - implantar sistema de informação, acompaúamento, monitoramento e

avaliação para pÍomover o aprimoramcnto, qualificação e integração contínuos dos serviços da
rede socioassistencial, conforme Pacto de Aprimoramento do SUAS e o Plano de Assistência
Social;

VIII - regulamentaÍ e coordenar a formulação e a implementação da Política
Municipal de Assistência Social, em consonância com a Política Nacional de Assistência Social
e com a Política Estadual de Assistência Social e as deliberações de competência do Conselho
Mwricipal de Assistência Social, observando as deliberações das Conferências Nacional,
Estadual e Municipal;

IX - regulamentaÍ os benefícios eventuais em consonância com as deliberações do
Conselho Municipal de Assistência Social;

X - cofinanciar o aprimoramento da gestão e dos serviços, programÍ§, projetos e

beneficios eventuais de assistência social, em âmbito local;

XI - cofinanciar em conjunto com a esfera federal e estadual, a Política Nacional de

Educação Permanente, com base nos princípios da Norma Operacional Basica de Recursos

Humanos do SUAS - NOB-RWSUAS, coordenando-a e executando-a em seu âmbito;
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XII - realizar o monitoramento e a avaliação da política de Assistência Social em
seu âmbito;

XIII - realizar a gestão local do Beneficio de Prestação Continuada - BPC,
garantindo aos seus beneficirírios e famílias o acesso aos serviços, programas e projetos da rede
socioassistencial;

XIV - realizar em conjunto com o Conselho de Assistência Social, as conferências
de assistência social;

XV - gerir de forma integrada, os serviços, beneÍicios e programas de transferência
de renda de sua competência;

X\rl - gerir o Fundo Municipal de Assistência Social:

XVII - gerir no âmbito municipal, o Cadastro Único para Programas Sociais do
Govemo Federal e o Programa Bolsa Familia, nos termos do § 1' do art. 8o da Lei n'
r0.836/2004;

XVIII - organizar a ofeúa de serviços de forma territorializada, em ríreas de maior
vulnerabilidade e risco, de acordo com o diagnóstico socioterrilorial;

XIX - organizar e monitorar a rede de serviços da proteção social básica e especial,
articulando as ofeÍas;

XX - organizar e coordenar o Sistema Único de Assistência Social - SUAS em seu
râmbito, obscrvando as deliberações e as pactuações de suas respectivas instáncias,
normatizando e regulando a política de Assistência Social em seu âmbito em consonânciacom
as norrnas gerais da União;

XXI - elaborar a proposta orçamenüiria da Assistência Social no Município,
assegurando recursos do Tesouro Mwricipal;

XXII - elaborar e submeter ao Conselho Municipal de Assistência Social,
anualmente, a proposta orçamenúria dos recursos do Fundo Municipal de Assistência Social -
FMAS;

XXIII - elaborar e cumprir o plano de providências, no caso de pendências e

irregularidades do Município junto ao Sistema Único de Assistência Social - SUAS, aprovado
pelo Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS e pactuado naComissão InlergestoÍes
Bipartite - CIB;

)OCV - elaborar e executar o Pacto de Aprimoramento do Sistema Único de

Assistência Social - SUAS implementando-o em âmbito municipal;

XXV - elaborar e executar a politica de recursos humanos. de acorpTcom a

NoB/RH - SUAS; ZZ?
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xxvl - elaborar o Plano Municipal de Assistência Social, a partir das
responsabilidades e de seu respectivo estagio no aprimoramento da gestão do Sistema Único de
Assistência Social - SUAS e na qualificação dos serviços, conforme patamares e diretrizes
pactuadas nas instânciÍls de pactuação e negociação do Sistema Único de Assistência Social -
SUAS;

XXVII - elaborar e expedir os atos normativos necessários à gestão do FMAS, de
acordo com as diretrizes estabelecidas pelo Conselho Municipal de Assistência Social;

XXVIII - elaborar e aprimorar os equipamentos e serviços socioassistenciais,
observando os indicadores de monitoramento e avaliação pactuados;

XXIX - alimentar e manter atualizado:

a) o Censo Sistema Único de Assistência Social - SUAS;

b) o Sistema do Cadastro Nacional de Entidade de Assistência Social - SCNEAS
de que trata o inciso XI do art. l9 da Lei Federal n" 8.74211993;

c) o conjunto de aplicativos do Sistema de Informação do Sistema Único de
Assistência Social - Rede SUAS.

XXX - garantir a infraestrutura necessária ao funcionamento do respectivo
Conselho Municipal de Assistência Social, garantindo recursos materiais, humanos e
financeiros, inclusive com despesas referentes a pÍlssagens, translados e dirárias de conselheiros
e/ou representantes do govemo e da sociedade civil, quando estiverem no exercício de suas
atribuições;

XXXI - garantir a elaboração da peça orçamenüíria e esteja de acordo com o Plano
Plurianual, o Plano de Assistência Social e dos compronissos assumidos no Pacto de
Aprimoramento do Sistema Único de Assistência Social - SUAS;

XXXII - garantir a integralidade da proteção socioassistencial à população,
primando pela qualihcação dos serviços do Sislema Unico de Assistência Social - SUAS,
exercendo essa responsabilidade de forma compartilhada entre a União, os Estados, o Distrito
Federal e os Municípios;

XXXIII - garantir a capacitação para gestores, trabalhadores, dirigenles de
entidades e organizações, usuários e conselheiros de Assistência Social, além de desenvolver,
participar e apoiar a Íealização de estudos, pesquisas e diagnósticos relacionados à política de
assistência social, em especial para fundamentar a análise de situações de nrlnerabilidade e

risco dos territórios e o equacionamento da oferta de serviços em conformidade com a
tipificação nacional;
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XXXIV - garantir o co-*do úti* àãt açoes do Sistema Único de Assistência

Social - SUAS pelo órgão gestor da po1ítica de Assistência Social, contbrme preooniza a Lei
Orgânica de Assistência Social - LOAS;

XXXV - definir os fluxos de referência e contrarrel'erência do atendimento nos
sewiços socioassistenciais. com respeito às diversidades em todas as suas formas;

XXXVI - definir os indicadores necessários ao processo de acompanhamento,
monitoramento e avaliação, observado as suas competôncias;

XXX!'II - implementar os protocolos pactuados na Comissão Intergestora
Tripartite - CIT;

XXXVIII - implementar a gestão do trabalho e a educação permanente.

XXXIX - promover a integração da política municipal dc Assistência Social com
outros sistemas públicos que fazem interface com o Sistema Único de Assistência Social -
SUAS;

XL - promover a articulação intersetorial do Sistema Único de Assistôncia Social -
SUAS com as demais políticas públicas e Sistema de Garantia de Direitos e Sistema de Justiça;

XLI - promover a participação da sociedade. especialmente dos/as usuários/as. na
elaboração da política de assistência social:

XLII - assumir as atribuições, no que the couber, no processo de municipalizaçào
dos sen iços de proteção social básica;

XLIII - participar dos mecanismos lormais de cooperação intergovemamental que
viabilizem técnica e financeiramente os serviços de referência regional. definindo as
competências na gestão e no cofinanciamento, a serem pactuadas na Comissão Intergestores
Bipatite - CIB;

XLIV - prestar informações que subsidiem o acompanhamento estadual e l'ederal
da gestão rnunicipal;

XLV - zelar pela execução direta ou indireta dos recursos transferidos pela l.lnião e
pelos estados ao Município, inclusive no que lange â prestação de contas;

X[,VI - assessorar as entidades e organizações de Assistência Social visando à
adequação dos seus serviços, programas. projetos e beneficios socioassistenciais às normas do
Sistema Unico de Assistência Social - SUAS, viabilizeurdo estratégias e rnecanismos de
organização para afcrir o pertencimento à rede socioassistencial, em âmbito local, de serviços.
programas. projeÍos e benefícios socioassistenciais ofertados pelas entidades e organizações de
Assistôncia Social de acordo com as normativas federais;
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XLVII - acompaúã a execução de parcerias firmadas entÍe os municípios e as

entidades e organizações de Assistência Social e promover a avaliação das prestações de contas;

XLVIII - normatizar, em âmbito local, o financiamento integral dos serviços,
pÍogramas, projetos e beneficios de Assistência Social ofertado pelas entidades e organizações
vinculadas ao Sistema Unico de Assistência Social - SUAS, conforme § 3" do art. 6o B da Lei
Federal n' 8.742193, e sua regulamentação em âmbito federal;

XLIX - aferir os padrões de qualidade de atendimento, a partir dos indicadores de
acompanhamento deÍinidos pelo respectivo Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS
pma a qualificação dos serviços e beneÍicios em consonância com as normas gerais;

L - encamiúar para apreciação do Conselho Municipal de Assistência Social os
relatórios trimestrzis e anuais de atividades e de execução ffsico- financeira a título de prestação
de contas;

LI - compor as insüâncias de pactuação e negociação do Sistema Único de
Assistência Social - SUAS;

LII - estimular a mobilização e organização dos usuários e trabalhadores do Sistema
Único de Assistência Social - SUAS para a participação nas instâncias de controle social da
política de assistência social;

LIII - instituir o planejamento contínuo e participativo no âmbito da política de
assistência social;

LIV - dar publicidade ao dispêndio dos recursos públicos destinados à assistência
social;

LV - criar ouvidoria do Sistema Único de Assistência Social - SUAS
preferencialmente com profissionais do quadro efetivo;

LVI - submeter trimestralmente, de forma sintétic4 e anuaknente, de forma
analític4 os relatórios de execução orçamentária e fmanceira do Fundo Municipal de
Assistência Social à apreciação do Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS.

SEÇÃO IV
DO PLANO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Art. 18 O Plano Municipal de Assistência Social é um instrumento de planejamento
estÍatégico que contempla propostas paÍa execução e o monitoramento da política de
Assistência Social no âmbito do Município de Água Nova.

§ 1' A elaboração do Plano Municipal de Assistência Social dar-se-á cada 04
(quatro) aaos, coincidindo com a elaboração do Plano Plurianual e contemplará:

I - diagnóstico sociotenitorial;



MUNICíPIO DE ÁGUA NOVA - PREFEITURA
Ruá Joié Bozera, 90 - Cêntro - CEP: 59995-OOO - ÁGUA NOVA - RN

CNPJ: 08,357.626/000í4í " Fone: (8/t) 335s4,85
ê-mail: êgsg.[9tepÍqts!!gl3@g!43!!e98

Il - objetivos geÍais e específlcos;

III - diretrizes e prioridades deliberadas;

IV - ações esúatégicas para sua implementação;

V - metas estabelecidas;

VI - resultados e impactos espcrados;
VII - recursos materiais, humanos e financeiros disponíveis e necessários;

VIII - mecanismos e fontes de financiamento;

IX - indicadores de monitoramento e avaliação;

X - tempo de execução;

X - cronograma de execução.

§ 2" O Plano Municipal de Assistência Social, além do estabelecido no parágrafo
anterior, deverá observar:

I - as deliberações das conferências de assistência social;

II - metas nacionais e estadrais pactuadas que expressam o compromisso para o
aprimorarnento do Sistema Único de Assistência Social - SUAS;

III - ações articuladas e intersetoriais.

lV - ações de apoio técnico e financeiro à çstão descentralizada do Sistema Único
de Assistência Social - SUAS.

Capítulo IV
DAS INSTÂNCIAS DE ARTICULAÇÃO, PACTUAÇÃO E DELIBERAÇÃO DO

SISTEMA UNICO DE ASSISTENCIA SOCIAL - SI'AS

SEÇÃO I
DA CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Art. 19 A Conferência Municipal de Assistência Social é a insüância miixima de
debate, de formulação e de avaliação da política pública de Assistência Social e definição de
diretrizes para o aprimoramento do Sistema Unico de Assistência Social - SUAS, com a
participação de representantes do govemo e da sociedade civil. 

á
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Art. 20 A Conferência Municipal de Assistência Social devení observaÍ as

seguintes diretrizes:

I - a divulgação ampla e prévia do documento convocatódo, especificando
objetivos, prazos, responsáveis, fonte de recursos e comissão organizador4

II - a garantia da diversidade dos sujeitos participantes inclusive da acessibilidade
das pessoas com deficiência;

III - o estabelecimento de critérios e procedimentos para a designação dos delegados
governamentais e para a escolha dos delegados da sociedade civil;

IV - a publicidade de seus resultados;

V - a determinação do modelo de acompanhamento de suas deliberações;

VI - a articulação com as conferências estadual e nacional de Assistência Social.

sEÇÃo II
DA PARTICIPAÇÃO DOS USUÁRIOS

Art. 2l E condição fundamental para üabilizar o exercício do controle social, e
garanúr os direitos socioassistenciais, o estímulo à participação e ao protagonismo dos usuarios
nos Conselhos e Conferências de Assistência Social.

Parágrafo único. Os usuários são sujeitos de direitos e público da política da
assistência social e os representantes de organizações de usuiários são sujeitos coletivos
expressos nas diversas formas de participação, nas quais esteja caracterizado o seu
protagonismo direto enquanto usruário.

À.rt. 22 O estímulo à participação dos usuirios pode se dar a partir de articulação
com movimentos sociais e populares e de apoio à orgarrização de diversos espaços tais como,
forum de debate, audiência públic4 comissão de bairro e coletivo de usuarios junto aos
serviços, programas, pÍojetos e benefi cios socioassistenciais.

Parágrafo único. Sâo estratégias para garantir a presença dos usuírios, dentre
outÍas, o planejarrento do conselho e do órgão gestoÍ, a ampla divulgação do processo nas
unidades prestadoras de serviços e a descentralização do controle social por meio de comissões
regionais ou locais.

SEÇÃO M
DA REPRESENTAÇÃO DO MTINICÍPIO NAS INSTÂNCIAS DE NEGOCIAÇÃO E

PACTUAÇÃODO SUAS

Art, 23 O Município de Água Nova é representado nas Comissões lntergestores
Bipartite - CIB e Tripartite - CIT, insl,âncias de negociação e pactuação dos aspectos
operacionais de gestão e organização do Sistema Único de Assistência Social - SUAS,,x-
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respectivamente, em âmbito estadual e nacional, pelo Colegiado Estadual de Gestores

Municipais dc Assistência social - COEGEMAS e pelo colcgiado Nacional de Gcstores

Municipais de Assistência Social - CONGEMAS.

§ 1" O CONGEMAS e COEGEMAS constituem entidades sem fins lucrativos que

Íepresentam a Secretaria Municipal de Assistência Social, declarados de utilidade pública e de

relevante Íunção social, onerando o Município quanto a sua associagão a Íim de garantir os

direitos e deveres de associado.

§ 2" O COEGEMAS poderá assumir outras denominações a depender das

especificidades regionais.

Capítulo V
DOS BENEFÍCIOS EVENTUAIS, DOS SERVIÇOS, DOS PROGRAMAS DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL E DOS PROJETOS DE BNFRENTAMENTO DA POBREZA

sFÇAO r
DOS BENEFICIOS EVENTUAIS

Art. 24 Os Beneficios Eventuais são provisões suplementares e provisórias
prestadas aos indivíduos e às famílias em virhrde de nascimento, morte, situações de
vulncrabilidade temporária e de calamidade pública na forma prevista pela l,ei Federal no

8.742t1991.

Parágrafo único. Não se incluem na modalidade de beneficios eventuais da
Assistência Social as provisõcs rclativas â prôgramas. projetos, scrviços, e beneficios
vinculados ao campo da saúde, da educação, da integração nacional, da habitação, da segurança
alimentar e das demais po1íticas públicas setoriais.

Art. 25 Os beneficios eventuais integram organicamente as garantias do Sistema
Único de Assistência Social - SUAS, devendo sua prestação obser-var:

I - não subordinação às contribuições previas e vinculação a quaisqucr
contrapartidas;

Il - desvinculação de comprovações complexas e vexatórias, que estigmatizam os

beneficiáriosl

III - garantia de qualidade e prontidão dos beneficios;

IV - garantia de igualdade de condiçôes no acesso às informações e fluição dos
beneficios eventuais;

V - ampla divulgaçãô dos critérios para sua conccssão;

VI - integração da oferta com os serviços socioassistenciais. _21_-.,
__--),_az.-,vz'



MUNIC|PIO DE ÁGUA NOVA - PREFEITURA
Rua Jo€é BozeÍÍa, 90 - Centro - CEp: 59995{00 - ÁcUA tiOVA - RN

CNPJ: 08.357.626/0001-61 - Fohe: (84) 335eio8s
ê-mail: aouanovaoaefu iturá(Aomail,com

Lft.26 Os beneÍicios eventuais podem ser prestados na forma de pecúnia bens de

consumo ou plestaçâo de serviços.

Art 27 O público aivo para acesso aos beneffcios eventuais deverá ser identificado
pelo Município a partir de estudos sociais e diagnóstico elaborado com uso de informações
disponibilizadas pela Vigilância Socioassistencial, com vistas a orientar o planejamento da
oferta.

SEÇÃO II
DA PRESTAÇÃO DE BENEFÍCIOS EVENTUAIS

Art. 28 Os beneficios eventuais devem ser prestados em viÍude de nascimento,
morte, rulnerabilidade temporária e calamidade pública, observadas as contingências de riscos,
perda^s e danos a que estão sujeitos os individuos e famílias.

AÍt.29 O Beneficio Eventual prestado em virtude de nascimento deverá ser
concedido:

I - à genitora que comprove residir no Município;

II - à familia do nascituro, caso a mãe esteja impossibilitada de requerer o beneficio
ou teúa falecido;

III - à genitora ou família que esteja em trânsito no município e seja potencial
usuiíria da assistência social;

IV - à genitora atendida ou acolhida em unidade de referência do Sistema Único de

Assistência Social - SUAS.

Parágrafo único. O beneficio eventual por situação de nascimento poderá ser

concedido nas formas de pecúnia ou bens de consumo, ou em ambas as formas, conforme a

necessidade do requerente e disponibilidade da administração pública.

Art 30 O beneficio prestado em virtude de morte deverá ser concedido com o
objetivo de reduzir lr.rlnerabilidades provocadas poÍ morte de membro da família e tem por
objetivo atender as necessidades urgentes da família para enfrentar vulnerabilidades advindas
da morte de um de seus provedores ou membros.

Pa#ryrafo único. O beneficio eventual poÍ moúe poderá ser concedido conforme a

necessidade do requerente e o que indicaÍ o trabalho social com a familia.

Art. 31 O beneficio prestado em virhrde de vulnerabilidade temporária será

destinado à família ou ao indivíduo üsando minimizar situações de riscos, perdas e danos,
decorrentes de contingências sociais, e deve integrar-se à oferta dos serviços socioassistenciais,
truscando o fortalecimento dos vínculos familiares e a insercão comunitária.H
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Parágrafo único. O beneffcio será concedido na foÍna de pecúnia ou bens de

coÍrsumo, em caráter temporário, sendo o seu valor e duração definidos de acordo com o grau
de complexidade da situação de nrlnerabilidade e risco pessoal das famílias e indivíduos,
identificados nos processos de atendimento dos serviços.

Aú. 32 A situação de vulnerabilidade temporária caracteriza-se pelo advento de
riscos, perdas e danos à integridade pessoal e familiar, assim entendidos:

I - riscos: ameaça de sérios padecimentos;

II - perdas: privação de bens e de segurança material;

- lll - danos: agravos sociais e ofensa.

Parágrafo único. Os riscos, perdas e danos podem decorrer de:

I - ausência de documentação;

II - necessidade de mobilidade intraurbana para garantia de acesso aos serviços e
benefi cios socioassistenciais:

III - necessidade de passagem para outra unidade da Federação, com vistas a
garantir a convivência familiar e comunitária;

IV - ocorrência de violência fisic4 psicológica ou exploração sexual no âmbito
familim ou ofensa à integridade fisica do indivíduo;

V - perda circunstancial ocasionada pela ruptura de vínculos familiares e
comuritrírios;

VI - processo de reintegração familiar e comwritrlria de pessoas idosas, com
deficiência ou em situação de rua; crianças, adolescentes, mulheres em situação de violência e
famílias que se encontram em cumprimento de medida protetiva;

VII - ausência ou limitâção de autonomi4 de capacidade, de condições ou de meios
próprios da família para prover as necessidades alimentares de seus membros.

Art. 33 Os beneffcios eventuais prestados em úrtude de desastre ou calamidade
pública constituem-se provisão suplementar e provisória de assistência social para garantir
meios necessários à sobrevivência da família e do indiüduo, com o objetivo de assegurar a
dignidade e a reconstrução da autonomia familiar e pessoal.

Art. 34 As situações de calamidade pública e desastre caracterizam-se por eventos
anormais, decorrentes de baixas ou altas temperaturas, tempestades, enchentes, secas, inversão
térmic4 desabamentos, incêndios, epidemias, os quais causem sérios danos à çsmrrnidade

/%'



MUNICiPIO DE ÁGUA NOVA - PREFEITURA
Rua José BêzêÍra, 90 . CentÍo - CEPi 59995"000 - ÁGUA t'lovÁ - RN

CNPJ: 08,357.6251000í -61 - Fonê: (841335s4o85
e-mail: 3ggêEygpl@!!gÍê@g!!E!!99.!!

sitc: !ai4!ig.gg!9yê.I!.g9ylJ
afetada, inclusive à segurança ou à vida de seus integrantes, e oulÍas situações imprevistas ou
decorrentes de caso fortuito.

Parágrafo único. O beneficio será concedido na forma de pecúnia ou bens de
consumo, em caráter provisório e suplementar, sendo seu valor fixado de acordo com o grau de
complexidade do atendimento de vulnerabilidade e risco pessoal das famílias e indivíduos
afetados.

AÍ. 35 Ato normativo editado peio Poder Executivo Mturicipal disporá sobre os
procedimentos e flrxos de oferta na prestação dos beneÍicios eventuais.

SEÇÃO M
DOS RECURSOS ORÇAMENTÁruOS pAnA OFERTA DE BENEFÍCIOS EVENTUATS

Art 36 As despesas decorrentes da execução dos beneficios eventuais serão
providas por meio de dotações orçamentiárias do Fundo Municipal de Assistência Social -
FMAS.

Parágrafo único. As despesas com Beneficios Eventuais devem ser previstas
anualmente na Lei Orçamentária Anual do Município - LOA.

SEÇÃO IV
DOS SERVIÇOS

Art. 37 Serviços socioassistenciais são atividades continuadas que visem à
melhoria de vida da população e cujas ações, voltadas para as necessidades basicas, observem
os objetivos, princípios e diretrizes estabelecidas na Lei Federal n" 8.742193, e na Tipificação
Nacional dos Serviços Socioassistenciais.

SEÇÃO V
DOS PROGRAMAS DE ASSISTENCIA SOCIAL

Art. 38 Os programas de Assistência Social compreendem ações integradas e

complementares com objetivos, tempo e iirea de abrangência definidos para qualiÍicar,
incentivar e melhorar os beneffcios e os serviços assistenciais.

§ 1'Os programas serão definidos pelo Conselho Municipal de Assistência Social,
obedecidas a Lei Federal n" 8.742D3, e as demais norrnas gerais do Sistema Único de
Assistência Social - SUAS, com prioridade para a inserção profissional e social.

§ 2" Os programas voltados para o idoso e a intcgração da pcssoa com deficiôncia
serão devidamente articulados com o beneÍicio de prestação continuada estatrelecido no art. 20
da Lei Federal n' 8.742/93.

SEÇAO VI
DOS PROJETOS DE ENFRENTAMENTO A POBREZA


